
LEI Nº 1707/2017 

De 05 de setembro de 2017. 

 
Dispõe sobre autorização para abertura de um 

Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências. 

 

AURI BRANDT KOCHHANN, Prefeito Municipal de Pirapó, Estado do Rio Grande do Sul, no 

uso das suas atribuições legais. 
 

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1º - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 490.540,00 

(Quatrocentos e noventa mil e quinhentos e quarenta reais), para atender despesas nas rubricas assim 

classificadas: 

 

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito 

Atividade: 02.010401220002-2004- Manutenção das atividades do Gabinete 

3.1.9.0.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 6.000,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 2.600,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 02.011301220002-2065 – Manutenção das atividades da cultura 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.300,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO...........................................................................................R$ 600,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Unid. Orçamentária: 0301 – Secretaria da Administração 

Atividade: 03.010401220002-2008 – Manutenção da secretaria da administração 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 9.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 03.010401240002-2066 – Manutenção das atividades do Controle Interno 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 18.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.800,00 

Vínculo: 0001 
 

Op. Especial: 03.010902740000-0001 – Manutenção dos inativos e pensionistas 

3.1.9.0.01 – APOSENTADORIAS......................................................................................................R$ 600,00 

3.1.9.0.03 – PENSÕES.........................................................................................................................R$ 600,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 

Unid. Orçamentária: 0401 – Secretaria da Fazenda 

Atividade: 04.010401220002-2010 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 

 3.1.9.0.11– VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 55.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 23.500,00 

Vínculo: 0001 

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unid. Orçamentária: 0501 – Secretaria de Educação 

Atividade: 05.011201220002-2011 – Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 3.000,00 

Vínculo: 0001 



Unid. Orçamentária: 0502 – Ensino Fundamental 

Atividade: 05.021203610005-2012 – Manutenção do ensino fundamental 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 15.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 33.000,00 

Vínculo: 0020 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 13.800,00 

Vínculo: 0001 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 8.500,00 

Vínculo: 0031 
 

Unid. Orçamentária: 0503 – Educação Infantil 

Atividade: 05.031203650005-2013 – Manutenção da creche municipal 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 41.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 5.000,00 

Vínculo: 0020 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.200,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 05.031203650005-2014 – Manutenção do ensino pré-escolar 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 3.800,00 

Vínculo: 0020 
 

Unid. Orçamentária: 0504 – Auxílios e Convênios 

Atividade: 05.041203610005-2015 – Manutenção do transporte escolar 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 1.300,00 

Vínculo: 0001 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................R$ 29.000,00 

Vínculo: 1042 
 

Órgão: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE 

Unid. Orçamentária: 0602 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 06.021003010013-2019 – Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor – PIM 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.300,00 

Vínculo: 0001 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................................R$ 9.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 2.000,00 

Vínculo: 4160 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 1.800,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003010013-2021 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde – PACS 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 21.300,00 

Vínculo: 4520 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................................................R$ 900,00 

Vínculo: 0001 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 3.800,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003010013-2026 – Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 3.500,00 

Vínculo: 0001 

Atividade: 06.021003010013-2030 – Manutenção da assistência médica e odontológica a população 

3.1.9.0.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATO...........................R$ 30.000,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................R$ 29.700,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 2.700,00 

Vínculo: 0040 



3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 4.600,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 06.021003030013-2024 – Medicamentos para a população 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 8.000,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO...........................................................................................R$ 500,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003050013-2033 – Programa emagrecimento saudável 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 6.000,00 

3.3.9.0.46 – AUXILIO ALIMENTAÇÃO...........................................................................................R$ 400,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003050013-2034 – Manutenção dos programas da epidemiologia 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 17.440,00 

Vínculo: 4502 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.400,00 

Vínculo: 0040 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 2.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E SANEAMENTO 

Unid. Orçamentária: 0701 – Secretaria de Assistência Social 

Atividade: 07.010801220002-2036 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social, Habitação e 

Saneamento 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 10.000,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 1.200,00 

Vínculo: 0001 
 

Unid. Orçamentária: 0702 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Atividade: 07.020802440004-2063 – Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos PBV I/SCFV 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................................................R$ 900,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO...........................................................................................R$ 800,00 

Vínculo: 0001 
 

Unid. Orçamentária: 0703 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade: 07.030802430004-2047 – Repasse ao Conselho Tutelar 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................................R$ 7.400,00 

3.1.9.0.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.........................................................................................R$ 600,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 1.700,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTE 

Unid. Orçamentária: 0801 – Secretaria de Obras, Viação e Transporte 

Atividade: 08.010401220002-2049 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Transporte 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 11.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 09 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unid. Orçamentária: 0901 – Secretaria da Agricultura 

Atividade: 09.012001220002-2056 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 26.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 6.000,00 

Vínculo: 0001 

 

Total..............................................................................................................................................R$ 490.540,00 



Art. 2° - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes da redução das rubricas 

a seguir: 
 

Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO 

Unid. Orçamentária: 0201 – Gabinete do Prefeito 

Atividade: 02.010401220002-2004- Manutenção das atividades do Gabinete 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 26.000,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 6.000,00 

3.1.9.0.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA................................................R$ 4.000,00 

4.4.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 500,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 1.262,00 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 02.011203640005-1003 – Incentivo ao estudante universitário 

3.3.9.0.18 – AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES...............................................................R$ 5.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 02.011301220002-2065 – Manutenção das atividades da cultura 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................................R$ 6.100,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 1.640,00 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 02.011303920006-1006 – Realização de oficinas técnicas de música, teatro e dança 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA................................................R$ 5.000,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 5.364,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 02.012708120011-2007 – Manutenção do desporto amador 

3.3.9.0.31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS E CIENTÍFICAS................................R$ 1.600,00 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................R$ 1.830,00  

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 1.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Unid. Orçamentária: 0301 – Secretaria da Administração 

Atividade: 03.010401220002-2008 – Manutenção da Secretaria da Administração 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 1.000,00 

3.1.9.0.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 8.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 2.943,00 

Vínculo: 0001 

Atividade: 03.010401240002-2066 – Manutenção das atividades do Controle Interno 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS.......................................................................................................................R$ 1.500,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................................R$ 500,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 1.500,00 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 03.011501210012-1012 – Plano Diretor 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................................................R$ 500,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 100,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 400,00 

Vínculo: 0001 



Órgão: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 

Unid. Orçamentária: 0401 – Secretaria da Fazenda 

Atividade: 04.010401220002-2010 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 

3.1.9.0.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 10.600,00 

3.1.9.0.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS..........................................R$ 1.800,00 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS.......................................................................................................................R$ 3.000,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 2.500,00 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................R$ 3.500,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 3.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unid. Orçamentária: 0501 – Secretaria de Educação 

Atividade: 05.011201220002-2011 – Manutenção da Secretaria de Educação e Cultura 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 70.000,00 

3.1.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 1.786,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 8.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 2.954,50 

Vínculo: 0020 
 

Unid. Orçamentária: 0502 – Ensino Fundamental 

Atividade: 05.021203610005-2012 – Manutenção do ensino fundamental 

3.1.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES..............................................................R$ 960,00 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS..........................................................................................................................R$ 500,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 1.000,00 

Vínculo: 0020 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 8.500,00 

Vínculo: 0031 
 

Unid. Orçamentária: 0503 – Educação Infantil 

Atividade: 05.031203650005-2013 – Manutenção da creche municipal 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 6.700,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................................R$ 600,00 

Vínculo: 0020 

Atividade: 05.031203650005-2014 – Manutenção do ensino pré-escolar 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÕ POR TEMPO DETERMINADO.........................................................R$ 500,00 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS..........................................................................................................................R$ 500,00 

Vínculo: 0020 
 

Unid. Orçamentária: 0504 – Auxílios e Convênios 

Atividade: 05.041203610005-2015 – Manutenção do transporte escolar 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................R$ 29.000,00 

Vínculo: 1042 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS.......................................................................................................................R$ 2.099,50 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 1.200,00 

Vínculo: 0020 

 



Órgão: 06 – SECRETARIA DA SAÚDE 

Unid. Orçamentária: 0601 – Secretaria da Saúde 

Atividade: 06.011001220002-2018 – Manutenção da Secretaria da Saúde 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................................R$ 8.500,00 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 1.600,00 

3.1.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 2.000,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 5.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 4.500,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 5.000,00 

Vínculo: 0040 
 

Unid. Orçamentária: 0602 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 06.021003010013-2019 – Manutenção do Programa Primeira Infância Melhor – PIM 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.................................................................R$ 5.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................................R$ 600,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003010013-2021 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde – PACS 

3.1.9.0.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS...............................................................R$ 10.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................................R$ 600,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003010013-2026 – Manutenção do Programa Estratégia Saúde da Família – ESF 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS.......................................................................................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.46 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO........................................................................................R$ 5.000,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003010013-2030 – Manutenção da assistência médica e odontológica a população 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.................................................R$ 30.000,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003020013-2025 – Manutenção da assistência médica e odontológica a população – 

especializados 

3.1.9.0.34 – OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATO.............................R$ 5.500,00 

Vínculo: 0040 

Atividade: 06.021003030013-2024 – Medicamentos para a população 

3.1.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 1.000,00 

Vínculo: 0040 
 

Atividade: 06.021003040013-2032 – Manutenção dos programas de ação da vigilância sanitária 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS..........................................................................................................................R$ 600,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 2.700,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA.....................................................R$ 40,00 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO......................................................R$ 500,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 600,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 3.117,03 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................R$ 100,00 

Vínculo: 4502 
 



Atividade: 06.021003050013-2033 – Programa emagrecimento saudável 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO......................................................R$ 200,00 

3.1.9.0.94 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.............................................R$ 100,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................................................R$ 600,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA...................................................R$ 100,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 340,00 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................................................R$ 100,00 

Vínculo: 4502 
 

Atividade: 06.021003050013-2034 – Manutenção dos programas da epidemiologia 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO.......................................................................................R$ 1.557,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA...................................................R$ 410,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 100,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 1.800,00 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.............................................................................................R$ 100,00 

Vínculo: 4502 
 

Órgão: 07 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E SANEAMENTO 

Unid. Orçamentária: 0701 – Secretaria de Assistência Social 

Atividade: 07.010801220002-2036 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social, Habitação e 

Saneamento 

3.1.9.1.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS......................................................................................R$ 4.600,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA................................................R$ 2.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 1.209,50 

Vínculo: 0001 
 

Unid. Orçamentária: 0702 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Atividade: 07.020801220004-2062 – Manutenção do Conselho de Assistência Social 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS..........................................................................................................................R$ 200,00 

3.3.9.0.30 – MATERIAL DE CONSUMO..........................................................................................R$ 100,00 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO......................................................R$ 200,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 100,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 500,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................R$ 500,00 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 07.020802410004-1018 – Criação do Lar do Idoso 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................R$ 1.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 07.020802440004-2042 – Benefícios Eventuais – Res. MDS 212/06 e Lei 1196/2009 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA...................................................R$ 500,00 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA..............................................R$ 500,00 

3.3.9.0.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS........................................................................R$ 3.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE......................................................R$ 500,00 

Vínculo: 0001 

 

 



Unid. Orçamentária: 0703 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Atividade: 07.030802430004-2047 – Repasse ao Conselho Tutelar 

3.3.9.0.14 – DIÁRIAS.......................................................................................................................R$ 1.607,00 

3.3.9.0.33 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO...................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 1.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 1.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Unid. Orçamentária: 0704 – Fundo Municipal de Habitação e Saneamento 

Projeto: 07.041604820014-1027 – Construção e reforma de habitações urbanas 

3.3.9.0.48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICAS....................................R$ 2.500,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E TRANSPORTE 

Unid. Orçamentária: 0801 – Secretaria de Obras, Viação e Transporte 

Atividade: 08.010401220002-2048 – Melhorias e manutenção dos prédios públicos e logradouros 

3.3.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 5.000,00 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................R$ 1.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.................................................R$ 14.100,00 

Vínculo: 0001 
 

Atividade: 08.010401220002-2049 – Manutenção da Secretaria de Obras, Viação e Transporte 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 1.550,00 

3.1.9.0.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS....................................................................................R$ 13.000,00 

3.1.9.0.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL...........................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.47 – OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.............................................R$ 5.000,00 

4.4.9.0.39 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA...........................................R$ 2.500,00 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 08.011504510007-1032 – Melhorias na praça municipal 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................................................................R$ 5.750,50 

Vínculo: 0001 
 

Projeto: 08.012607820007-1097 – Pavimentação das vias rurais 

4.4.9.0.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES........................................................................................R$ 27.000,00 

Vínculo: 0001 
 

Órgão: 09 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Unid. Orçamentária: 0901 – Secretaria da Agricultura 

Atividade: 09.012001220002-2056 – Manutenção da Secretaria da Agricultura 

3.1.9.0.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................R$ 1.000,00 

3.1.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................R$ 500,00 

3.3.9.0.36 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.92 – DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES...........................................................R$ 1.000,00 

3.3.9.0.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.........................................................................R$ 2.000,00 

4.4.9.0.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...................................................R$ 4.444,00 

Vínculo: 0001 



Projeto: 09.012003340012-1036 – Incentivo a investimentos produtivos no meio rural 

3.3.9.0.32 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DIST. GRATUITA................................................R$ 3.200,00 

Vínculo: 0001 
 

Superávit do exercício anterior do vínculo 4160.............................................................................R$ 11.000,00 

Superávit do exercício anterior do vínculo 4520.............................................................................R$ 21.300,00 

Superávit do exercício anterior do vínculo 4502...............................................................................R$ 4.375,97 

 

Total..............................................................................................................................................R$ 490.540,00 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAPÓ,RS, AOS CINCO (05) DIAS DO MÊS DE 

SETEMBRO (09) DE DOIS MIL E DEZESSETE(2017). 

 

        Registre-se e Publique-se,  

 

      

 CLAUDETE ORTIZ DOS SANTOS 

 Secretária Municipal da Administração 

 

           

    AURI BRANDT KOCHHANN 

             Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2017. 

-Do Poder Executivo- 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Estamos enviando a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que autoriza abertura de um Credito 

Adicional Suplementar para cobrir despesas nas diversas áreas da administração. 

 

Diante do exposto, estamos enviando este Projeto de Lei, para a devida apreciação e contamos sua 

costumeira votação e aprovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AURI BRANDT KOCHHANN 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 


